
 

 

INDICAÇÃO Nº 016/2018 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores. 

Os Vereadores firmatários, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, em atenção à função constitucional que à Câmara é imposta, de 

assessoramento ao Poder Executivo na Administração do Município, vem, perante V. 

Exa. e seus nobres Pares, apresentar esta INDICAÇÃO com o objetivo de sugerir ao 

Poder Executivo a adoção da seguinte medida: 

- Que o valor do recurso da Câmara que será devolvido no final 

do ano, hoje estimado em R$ 250.000,00, mas que provavelmente será maior, seja 

aplicado em demandas das comunidades de nosso município como segue abaixo; 

- R$ 100.000,00 para reconstrução do Salão Comunitário do 

Assentamento do Sobrado, que foi destruído em um temporal; 

- R$ 50.000,00 para a Comunidade Mãe Rainha, investindo na 

Ampliação do Salão Comunitário contemplando uma Cozinha e também o 

fechamento da Quadra de Areia desta Comunidade; 

- R$ 70.000,00 para construção dos Banheiros Públicos, no Bairro 

São José; 

- R$ 30.000,00 para troca da Caixa D’água e fechamento da 

Quadra de esportes da Comunidade do Cerro Azul. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista, que essas 

demandas foram solicitadas pelas comunidades em audiências públicas, sendo de 

conhecimento geral a importância de atender tais necessidades. Por isso está indicação 

vem reforçar o desejo dos Vereadores de que o Poder Executivo atenda esses pedidos, 

utilizando o recurso devolvido pela Câmara. Que não mediu esforços para economizar e 

sobrar esses recursos para investir nas demandas do Povo de Pinhal Grande. 

Câmara Municipal de Pinhal Grande. Sala de Sessões, 17 de dezembro de 2018. 
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